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DECRETO N. 123/2025                      
Rochedo/MS, 22 de outubro de 2025. 

 
“Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, no período que menciona em comemoração ao dia 
do servidor público e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso 

VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO a comemoração do Dia do Servidor Público em 28 de outubro, data dedicada a homenagear os 

profissionais que atuam na gestão pública; 
 
CONSIDERANDO que o dia 27 de outubro de 2025 é uma segunda-feira que antecede a referida data comemorativa, 

sendo oportuno, por conveniência administrativa, estabelecer a suspensão do expediente; 
 
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração de zelar pela eficiência e economicidade, com a expectativa de 

redução de custos com energia, transporte e manutenção predial durante os dias não úteis; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar que os serviços essenciais permanecerão ininterruptos, com vistas 

à proteção dos direitos dos cidadãos usuários; 
 
DECRETA: 
  
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta 

do Poder Executivo no Município de Rochedo nos dias 27 e 28 de outubro de 2025. 
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Art. 2° Os serviços considerados essenciais funcionarão normalmente durante o período indicado no artigo 1º deste 
Decreto, sem qualquer pagamento adicional aos servidores lotados nestes órgãos. 

 
Art. 3º As unidades da rede municipal de ensino observarão as orientações específicas da Secretaria Municipal de 

Educação quanto ao calendário escolar e eventuais reposições de aulas, a fim de cumprir a carga horária letiva prevista em 
lei. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Arino Jorge Fernandes de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2025 
PROCESSO Nº 081/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do Decreto 
nº 025/2025, com demais alterações para o Decreto nº 070/2025, torna público aos interessados que fará realizar a licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE” abaixo relacionada, nos termos da Lei Federal 
n. 14.133/21, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA, CARDIOLOGIA, UROLOGIA E PEDIATRIA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 11 de Novembro de 2025, às 08h00min, na 
sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou solicitado no e-mail 
licitarochedo2025@gmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo de Manifestação de Interesse do Edital 
devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do certame licitatório, interessados 
comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que 
satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 
3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

 
Rochedo (MS), 23 de Outubro de 2025. 

 
HUGO ARANTES CREMM 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2025 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de Abril de 
2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 72, inciso VIII da Lei 
supra, resolve: 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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AUTORIZAR a contratação referente a Inexigibilidade nº. 006/2025, Processo nº. 080/2025 Contrato nº. 047 a favor da empresa 
CARLOS PAEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pelo valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
E JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR, COM ATUAÇÃO ESPECÍFICA E DIFERENCIADA DAS ATRIBUIÇÕES DO 
CORPO TÉCNICO MUNICIPAL, VISANDO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS RELACIONADAS À GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E APRIMORAMENTO DOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS (ISSQN, IPTU, ITBI E TAXAS). 
 
1. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a emissão da 
nota de empenho e demais providências. 

Rochedo/MS, 21 de outubro de 2025. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

REGIMENTO INTERNO 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E DAS COMPETÊNCIAS 
 
 
SEÇÃO I 
Da finalidade 
 
Art.1º O Conselho Municipal de Saúde de Rochedo é um órgão colegiado, paritário, de caráter permanentee deliberativo, 
integrante da estrutura básica da Secretaria Municipal de Saúde, criado pela Lei n.º 382, de 27 de outubro de 1997, e tem por 
finalidade a atuação na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde no Município de 
Rochedo/MS, inclusive nos seus aspectos financeiros e econômicos. 
 
 
SEÇÃO II 
DAS COMPETÊNCIAS 
 
 
Art.2º  Ao Conselho Municipal de Saúde compete: 
 
I - atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política municipal de saúde, inclusive nos seus 
aspectos econômicos, e financeiros e propor estratégias para sua aplicação aos setores públicos e privados; 
II - estabelecer critérios e diretrizes para a implementação do controle social no Sistema Único de Saúde/SUS e seus 
respectivos Regimentos Internos; 
III - propor a adoção de critérios que definam qualidade e resolutividade, verificando o processo de incorporação dos 
avanços científicos e tecnológicos no Sistema Único de Saúde/SUS; 
IV - propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e do funcionamento do Sistema Único de Saúde/ SUS; 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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V - examinar propostas e denúncias, responder a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e serviços de saúde 
e apreciar recursos a respeito de deliberações do próprio Conselho; 
VI - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde, explicitando os critérios definidos para 
tal; 
VII - organizar um sistema de registro e encaminhamento das sugestões e denúncias no Sistema Único de Saúde/SUS, 
aos órgãos competentes; 
VIII - estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências de Saúde, propor sua convocação 
ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e programação ao Pleno 
do Conselho de Saúde, convocar a sociedade para a participação nas pré-conferências e conferências de saúde; 
IX - traçar diretrizes de elaboração e aprovar o Plano Municipal de Saúde, bem como sua atualização periódica, 
adequando-o sempre à realidade epidemiológica e à capacidade operacional dos serviços de saúde;  
X- aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, observando o princípio do processo de planejamento e orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;  
XI- propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Fundo de Saúde e acompanhar a 
movimentação e destino dos recursos; 
XII- estimular a participação da sociedade civil organizada e o movimento popular nas instâncias colegiadas do Sistema 
Único de Saúde/SUS, estabelecendo critérios e diretrizes para implementação do controle social no municipio; 
XIII- estabelecer critérios e diretrizes quanto à localização e ao tipo de unidades prestadoras de serviços da Rede Municipal 
de Saúde-REMUS, no âmbito do Sistema Único de Saúde/SUS; 
XIV- acompanhar e avaliar as atividades das instituições públicas e privadas de saúde, credenciadas pelo Sistema Único de 
Saúde/SUS, definindo critérios mínimos de qualidade para o seu funcionamento; 
XV- elaborar, aprovar ou modificar seu Regimento Interno, com suas normas de organização e de funcionamento, 
adequando-o sempre que houver necessidade às deliberações deste Conselho e de outras instâncias do Sistema Único de 
Saúde/SUS; 
XVI- estimular, apoiar ou promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na área da saúde de interesse para o 
desenvolvimento do Sistema Único de Saúde/SUS; 
XVII- propor e participar da capacitação dos conselheiros de saúde, visando promover a educação para o controle social; 
XVIII- participar da formulação e avaliação das políticas públicas de saneamento, meio ambiente, transporte e trânsito, 
habitação, educação, alimentação, assistência social e segurança pública, garantindo a intersetorialidade das políticas com o 
setor da saúde pública; 
XIX- deliberar sobre a política de recursos humanos em consonância com as propostas das Conferências de Saúde e as 
Diretrizes Nacionais para o trabalho no Sistema Único de Saúde/SUS; 
XX-   analisar e pronunciar-se, conclusivamente, sobre o relatório de gestão do Sistema Único de Saúde/SUS, apresentado 
anualmente, pela Secretaria Municipal de Saúde, até a última reunião ordinária deste Conselho, conforme calendário 
aprovado; 
XXI- avaliar a cada quadrimestre o Relatório consolidado das condições de Saúde na qualidade dos serviços oferecidos; 
XXII- propor critérios e aprovar a criação de comissões permanentes, Intersetoriais ou provisórias, necessárias ao efetivo 
desempenho das atribuições deste Conselho; 
XXIII-  aprovar o Regimento Interno, das Comissões Intersetoriais deste Conselho, coordenando suas ações;  
XXIV- avaliar e aprovar a indicação do Ouvidor independente municipal do Sistema Único de Saúde/SUS e do titular da 
Secretaria executiva deste Conselho; 
XXV- deliberar sobre a política de saúde em consonância com as propostas das Conferências de Saúde e Diretrizes 
Nacionais;  
XXVI- manifestar-se sobre todos os projetos de Lei de Interesse da saúde em tramitação na Câmara Municipal;  
XXVII-  fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 
defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS; 
XXVIII- encaminhar ao Ministério Público todo expediente que o Pleno do Conselho julgar pertinente; 
XXIX- apreciar e deliberar sobre quaisquer outras atribuições que lhe sejam delegadas pela legislação ou por outras 
instâncias do Sistema Único de Saúde/SUS; 
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XXX- apreciar previamente os contratos e convênios a serem estabelecidos com os prestadores de serviços para o Sistema 
Único de Saúde/SUS de acordo com a legislação pertinente; 
XXXI- definir prioridades, métodos e estratégias para utilização das Emendas Parlamentares, devendo acompanhar e 
fiscalizar as aplicações das mesmas;  
XXXII- estabelecer ações de informação, educação, comunicação em saúde e divulgar as funções, competências, seus 
trabalhos, decisões, agendas, datas e o local das reuniões plenárias deste Conselho;  
XXXIII- acompanhar o cumprimento das deliberações Constantes das atas do Pleno deste Conselho; 
XXXIV- deliberar sobre os Programas de Saúde e aprovar Projetos a serem encaminhados ao Legislativo; 
XXXV- propor a adoção de critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os face ao processo de 
incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área da saúde; 
XXXVI- acompanhar a implementação das propostas constantes do Relatório das Plenárias de Conselhos de Saúde e das 
Resoluções pactuadas nas Comissões Intergestores Bipartite e Regionais e, CIB e CIR; 
XXXVII- - elaborar e aprovar seu orçamento anual afim de garantir a efetivação de suas atividades; 
XXXVIII- - deliberar e apoiar a promoção da educação permanente para o controle social, de acordo com as diretrizes e a 
Política Nacional de Educação Permanente para o Controle Social do SUS; 
XL- incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e 
Legislativo, meios de comunicação e com setores relevantes não representados neste Conselho. 
 
 
CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 
 
Art.3º Este Conselho Municipal de Saúde é constituído por 08 Conselheiros titulares e respectivos suplentes, com a seguinte 
distribuição: 
 
I - 50% (4-quatro) Representantes de usuários e respectivos suplentes; 
II - 25% (2- dois) Representantes de trabalhadores de saúde e respectivos suplentes; 
III - 25% (2- dois) Representantes de gestor/prestadores de serviços (público e privado) e respectivos suplentes. 
 
§1º A representação dos diferentes segmentos deveráser escolhida em fóruns próprios ou Assembleias convocadas 
especificamente para esse fim. 
 
§2º O Presidente de cada fórum de que trata este artigo indicará, por escrito, à Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Saúde, os nomes dos representantes eleitos para Conselheiros, juntamente com os nomedos respectivos suplentes, 
informando às instituições que representam. 
 
 
CAPÍTULO III 
DAS NORMAS 
 
Art. 4º Os conselheiros serão nomeados por Decreto, pelo Prefeito do Município e terão mandato de 02 (dois) ano, podendo 
ser reconduzidos por mais 02 (dois) anos. 
 
§1º O mandato a que se refere este artigo não se aplica ao gestor/prestador, cujo mandato se encerrará no término da 
Gestão do Prefeito,que os nomeou. 
 
§2º Os conselheiros poderão ser substituídos, a qualquer tempo, pelo Fórum ou instituição/entidade que os indicou, 
independentemente do cumprimento do mandato e o substituto deverá completar o respectivo mandato. 
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Art. 5º O conselheiro toma posse perante o Presidente da Mesa Diretora desse Conselho Municipal de Saúde na primeira 
reunião que se seguir a sua nomeação. 
§1º Todos os conselheiros terão suplentes escolhidos, nomeados e empossados na mesma forma dos titulares. 
 
§ 2º A votação para a escolha dos membros da Mesa Diretora será realizada de forma paritária, com a participação 
obrigatória de todos os 16 (dezesseis) conselheiros titulares e suplentes. 
 
§ 3º Em caso de empate na votação, será considerada eleita a pessoa que ainda não tenha exercido mandato anterior na 
Mesa Diretora, assegurando-se, assim, a alternância de representação e a renovação da gestão. 
 
Art. 6º As despesas dos conselheiros para as reuniões e ações de controle social fora do municipio serão custeadas com 
recursos do Fundo Municipal de Saúde mediante dotação orçamentária do Conselho Municipal de Saúde, aprovada pelo 
Pleno. 
 
Art.7º Aos conselheiros titulares e suplentes compete: 
 
I - comparecer ao Pleno e às reuniões das Comissões deste Conselho, das quais participam; 
II - relatar processos que lhe forem distribuídos, nos prazos estabelecidos; 
III - manifestar-se livremente sobre as matérias em discussão, mantendo a ética e respeitando as regras vigentes; 
IV - propor a criação e participar de Comissões deste Conselho; 
V - requerer a votação de matéria em regime de urgência; 
VI - apresentar moções ou proposições sobre assuntos de interesse para a saúde; 
VII - requerer vistas de processos em apreciação pelo Pleno deste Conselho Municipal, individualmente ou em conjunto 
com outros conselheiros, para exame e apresentação de relatório de vistas na próxima reunião ordinária; 
VIII - cumprir o presente Regimento Interno; 
XIX- desempenhar outras funções que lhe sejam atribuídas pelo Pleno deste Conselho. 
 
Art.8º Compete exclusivamente ao conselheiro titular: 
 
I - votar em todos os processos e pareceres de Comissões e outras matérias submetidas à apreciação do Pleno deste 
Conselho; 
 
II - votar e ser votado para compor a Mesa Diretora, na Hipótese prevista no art.13 deste Regimento Interno. 
 
 
Art. 9º Compete ao conselheiro suplente, participar das reuniões deste conselho e substituir o titular em suas faltas ou 
impedimentos, assumindo as competências de titular. 
 
Art. 10º O conselheiro titular e suplente que deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas, ou a 03 (três) 
intercaladas, no período de um ano, sem justificativas plausíveis, deverá ser substituído, para cumprimento do mandato, por 
meio de indicação do fórum ou instituição/ entidade que representa. 
 
Parágrafo único. Os fóruns ou instituição/entidade dos diferentes segmentos serão avisados por ofício da Mesa Diretora 
deste Conselho sobre as faltas de seus representantes. 
 
CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA 
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Art.11º O conselho Municipal de Saúde de Rochedo/MS estrutura-se em: 
I - Pleno; 
II – Mesa Diretora; 
III – Comissões Permanentes e Intersetoriais; 
IV- Secretaria Executiva.  
 
Art. 12º O Pleno é a reunião de todos os conselheiros e constitui o órgão supremo deste Conselho Municipal de Saúde, a 
quem compete deliberar em última instância sobre os assuntos de sua competência. 
 
Art. 13º Este Conselho tem uma Mesa Diretora como órgão operacional de execução e implementação de suas decisões 
sobre o Sistema Único de Saúde/SUS do Município, eleita na forma do artigo 28, deste Regimento. 
 
 
Art. 14º As comissões permanentes deste Conselho serão constituídas no mínimo por 03 (três) membros, indicados pelos 
respectivos segmentos. 
 
§1º Os segmentos indicarão seus representantes para compor as comissões, com direito a voz e voto. 
 
§2º Os membros das comissões serão validados pelo Pleno deste Conselho, e designados pelo Presidente. 
 
 
Art. 15º As comissões intersetoriais, vinculadas a este Conselho, têm caráter consultivo e finalidade de participar da 
formulação e acompanhar a execução da política de Saúde Setorial, analisando planos e projetos, emitindo pareceres, 
apurando fatos, fiscalizando e, desempenhando outras competências conforme seus Regimentos Internos. 
 
Parágrafo único. Os Regimentos Internos das comissões intersetoriais serão submetidos à aprovação do Pleno deste 
Conselho. 
 
 
Art. 16º As comissões intersetoriais terão número de membros titulares e suplentes definido em Regimento Interno próprio de 
maneira a garantir a representatividade dos setores da sociedade, do governo e dos trabalhadores envolvidos com aquele 
setor. 
 
Parágrafo único. Os membros das comissões intersetoriais serão validados pelo Pleno deste Conselho e designados pelo 
Presidente da Mesa Diretora. 
 
 
Art.17º A Secretaria Executiva é órgão operacional deste Conselho, tem por finalidade prestar apoio técnico administrativo ao 
seu Pleno, sua Mesa Diretora e suas comissões, fornecendo as condições para o cumprimento das competências legais 
expressas neste Regimento. 
 
Seção I 
Do Pleno 
 
Art. 18º O Pleno é a reunião de todos os conselheiros e, constitui o órgão supremo deste Conselho com atribuições para 
deliberação em última instância, sobre todos os assuntos a ele submetidos e, é formado por conselheiros de saúde, 
nomeados conforme disposições deste Regimento Interno. 
 
§1º O Pleno deste Conselho reunir-se á ordinariamente uma vez por mês, conforme calendário aprovado pelo mesmo e, 
extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente ou por requerimento da maioria simples de seus membros. 
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§2º Da convocação constará a pauta de assuntos a serem discutidos e respectivos documentos, o local e o horário de início 
da reunião, com antecedência mínima de 3 dias corridos para a reunião ordinária e 01 (dia) corridos para extraordinária. 
 
§3º O quórum mínimo para instalação do Pleno é de pelo menos um representande de cada seguimento, salvo os casos em 
que exija quórum especial. 
 
§4º As reuniões do Pleno deste Conselho serão públicas, abertas à participação da sociedade civil e deverão ser realizadas 
em local amplo que garanta a acomodação de todos os que se fizerem presentes. 
 
§5º O Pleno poderá convidar técnicos, autoridades ou qualquer pessoa para prestar esclarecimentos, fornecer subsídios ou 
dirimir dúvidas sobre qualquer matéria. 
 
 
Art.19º As reuniões ordinárias ou extraordinárias do Pleno terão a duração de no máximo 90 minutos podendo ser postergada 
com aprovação do Pleno deste Conselho, considerando a urgência na apreciação da matéria em discussão. 
 
§1º Quando for verificada falta de quórum para deliberar, será suspensa a sessão até recomposição do quórum necessário. 
 
§2º Persistindo a falta de quórum por trinta minutos, o Presidente fará o seguinte encaminhamento: 
 
I – se a votação exigir quórum especial e tiver apenas maioria simples, a matéria será remetida para a reunião subsequente, 
devendo ser prioritariamente apreciada, dando-se prosseguimento à Sessão Plenária para discussão dos outros itens da 
pauta, se houver; 
 
II – se a matéria exigir de liberação por maioria simples e não tiver quórum, a sessão será encerrada, devendo a matéria não 
votada ser apreciada, prioritariamente, na reunião subsequente. 
 
 
Art. 20º A pauta da reunião ordinária será composta de: expediente; assuntos para deliberação; assuntos para discussões 
temáticas; informes e assuntos diversos, devendo ser aprovada pelo Pleno, no início da reunião. 
 
Parágrafo único. O expediente será composto por: Aprovação da pauta, apreciação e aprovação da Ata anterior, 
comunicações ou esclarecimentos que deverão ocupar, no máximo, 20 (vinte) minutos. 
 
 
Art.21º Para o registro dos trabalhos cada reunião do Pleno, poderá ser gravada, transcrita e lavrada emata digitada, que 
após aprovada será assinada pelo Presidente e o Secretário executivo. 
 
 
Art.22º Na discussão e aprovação da ata da reunião anterior, qualquer conselheiro poderá solicitar a retificação da mesma. 
 
Parágrafo Único. Havendo retificações aprovadas pelo Pleno, a ata será considerada aprovada com as devidas correções. 
Art.23º O conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido quanto à matéria em exame poderá pedir vistas ao 
processo, individual ou em conjunto com outros conselheiros. 
 
§1º Na hipótese do caput, do presente artigo, a discussão será imediatamente suspensa. 
§2º O conselheiro que solicitou vistas do processo deverá apresentar relatório na próxima reunião ordinária, podendo este 
prazo ser aumentado ou diminuído pelo Pleno deste Conselho, considerando a urgência na apreciação da matéria. 
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§3º O prazo a que se refere o parágrafo anterior independe do número de conselheiros que tenham solicitado vista se o 
Relatório deve ser entregue com antecedência para ser enviado aos conselheiros junto com a pauta da reunião. 
 
§4º O relatório de vistas e o relatório ou parecer original do processo serão apreciados conjuntamente e, nesta oportunidade, 
não mais serão admitidos pedidos de vistas. 
 
§5º O conselheiro, membro da comissão que analisou a matéria em exame, não poderá pedir vistas ao processo. 
 
Art. 24º Encerrada a discussão será iniciado o processo de votação, não sendo admitidos apartes durante o seu 
desenvolvimento. 
                                                                                       
Art.25º As Deliberações do Pleno deste Conselho serão tomadas por maioria simples dos conselheiros com votação nominal, 
observando quórum mínimo, desde que não seja matéria que exija quórum especial. 
 
§1º Não existindo propostas divergentes, a votação poderá ser por aclamação, se houver unanimidade. 
 
§2º Em caso de empate, o voto de desempate é do presidente da mesa diretora (voto de minerva), que só vota em caso de 
empate. 
 
§3º Os conselheiros poderão fazer constar em ata declaração ou justificativa de seus votos. 
 
Art. 26º As Deliberações do Pleno deste Conselho deverão ser encaminhadas pela secretária executiva ao Gestor Municipal 
de Saúde para homologação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
§1º Após a homologação, a Deliberação de- verá ser publicada no Diário Oficial do Município, entrando em vigor na data de 
sua publicação. 
 
§2º Caso o Gestor Municipal de Saúde não homologue a Deliberação do Pleno, no prazo estipulado no caput deste artigo, 
deverá apresentar justificativa por escrito, devendo ser incluída na pauta da reunião ordinária seguinte. 
 
§3º Não aceita a justificativa, o Pleno deste Conselho, poderá buscar a validação da deliberação, recorrendo, quando 
necessário for, ao Ministério Público Estadual de Mato Grosso do Sul. 
 
 
Seção II 
Da Mesa Diretora 
 
Art.27º A Mesa Diretora deste Conselho Municipal será composta por 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice- Presidente, 01 (um) 
Primeiro Secretário e 01 (um) Segundo Secretário, eleitos pelo Pleno, de modo que seja respeitada a paridade de 02 (dois) 
usuários, 01 (um) trabalhador e 01 (um) gestor/prestador. 
§1º As reuniões do Pleno serão coordenadas pelo Presidente da Mesa Diretora e na sua ausência pelo Vice-Presidente e só 
poderão terinício com um representante de cada seguimento. 
§2º Somente poderá ser candidato à Mesa Diretora deste Conselho, o conselheiro titular. 
 
§3º É vetado ao Secretário Municipal de Saúde/ordenador de despesa e o funcionário comissionado presidir ou participar da 
Mesa Diretora. 
 
§4º Em caso de necessidade de substituição de um ou mais membros da Mesa Diretora, a indicação do substituto deverá ser 
feita pelo fórum ou instituição/entidade do segmento em que o mesmo representa no prazo de até 30 (trinta) dias, menos em 
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caso de substituição do presidente da mesa diretora, que neste caso o vice-presidente irá assumir a presidência da mesa 
dire- tora e o forúm do seguimento do presidente que saiu irá indicar um membro para o upar a vice-presidência. 
 
§5º O substituto indicado só poderá tomar posse como membro da Mesa Diretora deste Conselho, após apresentação no 
Pleno. 
 
Art.28º A Mesa Diretora será eleita em sessão ordinária do Pleno deste Conselho, logo após a posse dos conselheiros, entre 
seus membros titulares, através do voto direto e secreto. 
 
§1º Para efeito de eleição da Mesa Diretora o Pleno deste, deverá contar com apresença de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, através do voto direto e secreto. 
 
Art.29º O mandato dos membros eleitos na Mesa Diretora será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período, 
a consenso do Pleno deste Conselho. 
 
Art.30º A função do membro da Mesa Diretora deste Conselho cessará: 
 
I – com a posse da nova Mesa,após a eleição; 
II - por renúncia; 
III – quando houver impedimento no seu mandato de conselheiro. 
 
Art.31º À Mesa Diretora deste Conselho, compete: 
 
I - convocar, coordenar e realizar todas as reuniões ordinárias e extraordinárias deste Conselho; 
II – ser responsável pelo planejamento e execução dos assuntos administrativos, econômicos, financeiros, técnico-
operacionais deste Conselho, com aprovação do Pleno; 
III - acompanhar o desenvolvimento e o funcionamento das Comissões deste Conselho, podendo sugerir 
recomendações, com a devida aprovação do Pleno, quando não forem observadas as finalidades das mesmas; 
IV - manter contato com entidades integrantes do Sistema Único de Saúde / SUS; 
V- convidar ou solicitar, quando necessario, presença às reuniões deste Conselho de peritos, técnicos, funcionários e outros, 
visando esclarecimentos de assuntos, matérias e informações atinentes ao Sistema Único de Saúde/SUS; 
VI - receber e distribuir os documentos e processos à Secretaria Executiva; 
VII- acompanhar a movimentação e a execução dos recursos financeiros e orçamentários destinados ou alocados a este 
Conselho, apresentando aprestação de contas ao pleno. 
VIII - cumprir e zelar pelo cumprimento deste Regimento Interno. 
 
 
Art.32º Ao (a) Presidente compete: 
I - coordenar as sessões ordinárias e extraordinárias deste Conselho; 
II - convocar ou autorizar a convocação dos membros do Pleno e Comissões; 
III - apresentar ao Pleno deste Conselho, relatório e prestação de contas; 
IV - zelar pelo cumprimento de todas as Deliberações do Pleno deste Conselho; 
V - representar este Conselho, onde se fizer necessário; 
VI- empossar os conselheiros substitutos,conforme o que estabelece o § 1º do Artigo 5º deste Regimento Interno; 
VII- indicar o titular da Secretaria Executiva ao Pleno deste Conselho. 
 
 
Art.33º Ao Vice-Presidente compete: 
 
I- substituir o Presidente da Mesa Diretora nos seus impedimentos; 
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II- auxiliar o Presidente da Mesa Diretora no desempenho de suas atividades. 
 
 
Art.34º Ao Primeiro Secretário compete: 
 
I- dar conhecimento das matérias recebidas pela Mesa Diretora aos membros deste Conselho aos Fóruns ou 
entidades/instituições dos segmentos nele representados; 
 
II- acompanhar a movimentação e a execução dos recursos financeiros e orçamentários destinados ou alocados a este 
Conselho, apresentando a prestação de contas ao pleno. 
III - substituir o Presidente quando o Vice-Presidente estiver impedido. 
IV-manter o controle da frequência dos membros do Pleno deste. 
V - elaborar e submeter à Mesa Diretora deste Conselho o relatório anual das atividades do mesmo, no primeiro trimestre do 
ano subsequente. 
 
Art.35º Ao Segundo Secretário compete: 
 
I - auxiliar o Primeiro Secretário no desempenho de suas atividades e substituí-lo, quando necessário. 
 
Seção III 
DAS COMISSÕES 
 
Art.36º Este Conselho, conforme o disposto no Artigo 11 deste Regimento deverá ter no mínimo as comissões Permanentes: 
 
I-  comissão de Acompanhamento da Elaboração e da Execução do Plano Municipal de Saúde; 
II- comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de 
Saúde; 
II - comissão de Legislação e Normas e de Acompanhamento e Avaliação da Política de Recursos Humanos da área 
de Saúde do Município; 
III - comissão de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde do Município, Próprios, Conveniados e Contratados do 
Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
§1º O Pleno poderá criar outras comissões provisórias ou permanentes, se houver necessidade. 
 
§2º O Pleno poderá extinguir as comissões quando sua manutenção não formais de interesse para este Conselho. 
 
§3º Quando a comissão for de caráter provisório deverá ser determinada suas atribuições e o prazo para conclusão dos 
trabalhos com a apresentação de relatório ao Pleno deste Conselho. 
 
Art. 37º As Comissões Permanentes terão as seguintes competências: 
 
I-  Comissão de Acompanhamento da Elaboração e da Execução do Plano Municipal de Saúde. 
 
a) propor a elaboração do planejamento estratégico si- tuacional, devendo considerar as diretrizes definidas pelo 
conselho municipal de saúde e conferências de saúde, de forma participativa em conjunto com a gestão; 
b) analisar e emitir parecer sobre o Plano Municipal de Saúde e propor sua atualização, a partir das recomendações 
apontadas nos relatórios quadrimestrais e anuais, emitindo posteriormente parecer conclusivo sobre a matéria; 
c) analisar e emitir parecer conclusivo sobre a Programação Anual de Saúde (PAS) e o relatório anual de gestão, a ser 
apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos prazos exigidos pela legislação virgente; 
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d) analisar e emitir parecer a cada quadrimestre o relatório consolidado das condições de saúde e na qualidade dos 
serviços oferecidos; 
e) analisar e emitir parecer sobre a implantação e fun- cionamento dos serviços de saúde não previstos nos ins- 
trumentos de planejamento e de orçamento de finanças do SUS e sobre a proposta de metas de indicadores relacionados a 
prioridades em saúde de acordo com a Política Nacional de Saúde; 
 
 
II – Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de Saúde: 
 
a) examinar e emitir parecer, referente ao relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e financeira, 
indicando medidas corretivas se necessárias; 
b) examinar e emitir parecer sobre os critérios para a elaboração da programação e execução orçamentária e 
financeira do Fundo Municipal de Saúde, assim como sobre a proposta orçamentária anual do Fundo Municipal de Saúde, 
antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal de Rochedo/MS; 
c) examinar e emitir parecer nos contratos e convênios estabelecidos com os prestadores de serviço ao SUS e 
monitorar a execução dos mesmos; 
d) examinar e emitir parecer conclusivo sobre a movimentação e o destino dos recursos orçamentários e financeiros, 
repassados ao Fundo Municipal de Saúde, através dos balancetes; 
 
 
III - Comissão de Legislação e Normas e de Acompa- nhamento e Avaliação da Política de Recursos Humanos da área do 
Saúde do Município: 
 
a) propor normas e procedimentos que visem à adequação permanente do Conselho Municipal ás deliberações das 
instâncias do SUS; 
b) examinar e emitir parecer a respeito dos recursos referentes ás Deliberações do Conselho; 
c) examinar e emitir parecer sobre outras questões que lhes forem apresentadas pelas Comissões ou pela Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Saúde e por unidades integrantes da Secretaria Municipal de Saúde; 
d) propor critérios e diretrizes a serem observados na formação e desenvolvimento de recursos humanos em 
consonância com a legislação vigente; 
e) propor e Acompanhar a Política de Recursos Humanos adequada ao Perfil epidemiológico do município e as 
Diretrizes do Sistema Único de Saúde/SUS; 
 
IV- Comissão de Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde do Município, Próprios, Conveniados e Contratados do 
Sistema Único de Saúde/SUS: 
 
a) examinar propostas e denúncias, emitindo parecer, a respeito dos Assuntos, pertinentes às ações e serviços de 
saúde prestados pela rede pública, conveniada e contratada ao Sistema Único de Saúde, no âmbito do município; 
b) valiar e propor alterações quando constatar a neces- sidade na Rede própria, Conveniada e Contatado ao SUS, afim 
de melhor adequar a necessidade da população; 
c) apreciar previamente os contratos e convênios a serem estabelecidos com os prestadores de serviços para o SUS 
de acordo com a legislação vigente; 
d) analisar e emitir parecer em conjunto com as demais comissões sobre o relatório anual de gestão, a ser 
apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
e) avaliar a cada quadrimestre o relatório consolidado das condições de saúde e da qualidade dos serviços oferecidos. 
 
 
Art. 38º Cada Comissão terá um Coordenador, eleito por seus pares, a quem compete: 
 
I – convocar e coordenar as reuniões da comissão; 
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II – solicitar à Mesa Diretora ou a Secretaria Executiva, que tome as medidas de sua competência e que sejam necessárias 
para o desenvolvimento dos trabalhos da comissão; 
III – solicitar a Secretaria Execultiva, apoio e o material necessário ao funcionamento da comissão; 
IV – distribuir os processos ou as consultas pelos membros da comissão para que se constituam em relatores; 
V - assinar as recomendações e pareceres elaborados pela comissão encaminhando-os à Mesa Diretora pars apreciação 
pelo Pleno do Conselho; 
VI - acatar as recomendações da Mesa Diretora, devidamente aprovadas pelo Pleno, em conformidade o presente 
Regimento Interno. 
 
Parágrafo único. As comissões somente darão início aos trabalhos, nas reuniões convocadas, com a presença da maioria 
simples dos membros que a compõem. 
 
Art.39º Aos membros integrantes das comissões compete examinar, relatar processos que lhe forem distribuídos e votar 
aqueles submetidos a exames. 
 
Parágrafo único. Os membros das comissões que tiverem 02 (duas) faltas consecutivas ou 04 (quatro) alternadas, no período 
de 01 (um) ano, deverão ser substituídos pelo segmento representado. 
 
Art.40º Os pareceres das comissões são emitidos em reuniões por maioria simples dos membros que a compõem. 
 
§1º Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reunião, a pedido dos membros que os proferirem. 
 
§2º A comissão apresentará parecer por escrito, consubs- tanciando sua decisão, o qual será submetido à apreciação do 
Pleno do Conselho Municipal de Saúde, através do relator, designado pelo Coordenador. 
Art.41º O Conselho Municipal de Saúde, conforme o disposto nos Artigos 15 e 16 deste Regimento poderá instituir comissões 
intersetoriais, de acordo com suas necessidades, tais como: 
 
I – comissão intersetorial de Saúde do Trabalhador; 
II – comissão intersetorial de Infecções Sexualmente Transmissíveis HIV/AIDS/HB e outras doenças. 
 
Parágrafo único. As Comissões Intersetoriais terão a composição, o objetivo, processos de avaliação e planos de trabalho 
apreciados e aprovados pelo Pleno, devendo analisar as políticas e os programas de suas respectivas áreas. 
 
Seção IV 
Da Secretaria Executiva 
 
Art. 42º A Secretaria Executiva, órgão de apoio administrativo e operacional deste Conselho, será composta por servidores 
devidamente qualificados, do quadro da Secretaria Municipal de Saúde, contando com local e infraesrutura adequada ao seu 
funcionamento, disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo único. Para realização de suas atividades a Secretaria Executiva contará com o apoio Técnico da Se- cretária 
Municipal de Saúde. 
 
 
Art.43º Ao secretário executivo compete: 
 
I - preparar, antecipadamente, as reuniões do Pleno, incluindo convites a apresentadores de temas previamente 
aprovados, informes, remessas de material aos conselheiros e outras providências; 
II - acompanhar as reuniões do Pleno deste Conselho, assessorando a Mesa Diretora, anotando os pontos mais 
relevantes visando à checagem da redação final da ata; 
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III - dar encaminhamento às conclusões do Pleno deste Conselho, inclusive revendo a cada mês a implementação de 
conclusões de reuniões anteriores; 
IV - acompanhar e apoiar os trabalhos das comissões inclusive quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação de 
produtos ao Pleno deste Conselho; 
V - promover, coordenar e participar do mapeamento e recolhimento de informações e análises estratégicas 
produzidas nos varios orgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da 
Sociedade, processando-as e fornecendo-as aos conselheiros na forma de subsídios para o cumprimento das suas 
competências legais; 
VI - encaminhar ao Pleno deste Conselho, propostas de Convênios de parcerias, visando a implementação e 
enriquecimento das atribuições da Secretaria  Execultiva, incluindo a profissionalização dos trabalhos; 
VII - acompanhar, supervisionar e participar da execução dos Convênios firmados pelo Conselho; 
VIII - orientar os servidores lotados na Secretaria Executiva, supervisionando as atividades desenvolvidas para garantir 
um bom atendimento aos conselheiros e aos usuários do Sistema Único de Saúde; 
IX- despachar com o Presidente da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, os processos, expedientes de rotina e 
os assuntos pertinentes ao mesmo; 
X- acompanhar o encaminhamento dado às Deliberações, Recomendações e Moções emanadas deste Conselho e dar as 
respectivas informações atualizadas durante os informes nas reuniões; 
XI- promover e praticar todos os atos de gestão administrativa necessários ao desempenho das atividades do Conselho 
Municipal de Saúde e de suas comissões; 
XII- zelar pelo bom funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, pela guarda de seus bens patrimoniais, e pela 
manutenção de seus arquivos e equipamentos; 
XIII- submeter à Mesa Diretora e ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde, relatório das atividades do ano anterior, no 
primeiro trimestre de cada ano; 
XIV- garantir a publicação das deliberações do Pleno do Conselho Municipal de Saúde, monitorando o seu enca- 
minhamento com vistas a promover medidas destinadas ao seu comprimento; 
 
CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 
 
Art. 44º Nos casos em que houver a necessidade de aprovação de matéria de interesse do Sistema Único de Saúde e do 
Conselho Municipal de Saúde e, não havendo tempo hábil para apreciação pelo Pleno, e que possa acarretar prejuízo a 
Administração Pública Municipal, fica autorizada a Mesa Diretora a deliberar a Referência sobre a matéria.  
 
Parágrafo unico. Em caso de deliberação a Referência esta deverá ser submetida ao Pleno para ratificação na primeira 
seção ordinária, subsequente. 
 
Art.45º O presente Regimento Interno só poderá ser modificado, o todo ou em parte, em reunião extraordinária do Pleno do 
Conselho, com antecedência mínima, de 15 (quinze) dias. Parágrafo único. As modificações do Regimento Interno só serão 
aprovadas, em votação nominal, por maioria de 2/3 (dois terços) dos conselheiros com direito a voto, ou por aclamação se 
houver unanimidade.  
 
Art.46º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento serão dirimidos pelo Pleno deste 
Conselho, de acordo com a legislação vigente. 
Art. 47º O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do município, revogando as 
disposições em contrário. 
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